
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 962/2019 

Recolhimento de animais mortos, de 
pequeno a grande porte, em espaços 
públicos e privados no Município de 
Toledo. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a realização do recolhimento de 
animais mortos de pequeno a grande porte, em espaços públicos e privados no 
Município de Toledo. 

via telefone. A presente matéria indica que seja feita esta coleta mediante solicitação 

A destinação incorreta de cadáveres de animais causa transtornos aos 
munícipes, e claro, é extremamente prejudicial ao meio ambiente. Esta medida visa 
garantir a saúde e o bem-estar da população em geral, atendendo a uma solicitação 
da sociedade. 

SALA DAS SESSÕES, 26 de novembro de 2019. 

LIDO E DESPACHAI 
Sala das se es  02/  À ,1,1 a _5 

csidentc 

  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: 38ED2E50A86100A5EC76636D51512916 CODIGO DO DOCUMENTO: 028827
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

IND 962/2019
AUTORIA: Ver. Ademar Dorfschmidt


